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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 

 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 14/ 2025 

Concede Título de Cidadão Lemense a Sr. Silvano 
Carlos Duarte.  
 
 
 

Artigo 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Lemense a Excelentíssima Sr. 

Silvano Carlos Duarte, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Leme e à 

sua população, seja no âmbito social, profissional ou comunitário. 

 

Artigo 2º - A entrega da referida láurea se dará em Sessão Solene previamente 

convocada pelo Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Leme. 

 

Artigo 3º - As despesas com a execução deste decreto legislativo correrão por 

conta das verbas próprias consignadas no orçamento. 

 

Artigo 3º - Esse decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 
 
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 03 de junho de 2025. 
 

 
David Pedrão da Silva  

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

A justificativa ao presente Decreto Legislativo, é pelo fato de que, a homenageada, 

a Sr. Silvano Carlos Duarte, é merecedora da honraria proposta, pela dedicação ao 

trabalho e por ser uma pessoa de grande valor em nossa cidade, onde com certeza é um 

exemplo a ser seguido. 

Diante do exposto, solicitamos aos nobres pares a aprovação deste requerimento 

e, consequentemente, do respectivo Projeto de Decreto Legislativo. 

 
 

Portanto, o homenageado é merecedor desta honraria. 
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 03 de junho de 2025. 
 

 
 

David Pedrão da Silva. 
Vereador 
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Biografia 
 
 

A vida de Silvano Carlos Duarte é uma jornada marcada por paixão, dedicação e um 
profundo amor por Leme. Nascido em Três Lagoas, Mato Grosso do Sul, Silvano passou 
sua infância em Bauru, onde se dedicou aos estudos de Contabilidade e Economia. 
 
Em 1985, Leme se tornou seu novo lar. A mudança foi impulsionada pelo casamento com 
a professora de piano Nilcelene, e desde então, Silvano adotou a cidade com um carinho 
e admiração que perduram até hoje. 
 
Sua trajetória acadêmica continuou em Leme, onde cursou Direito na Anhanguera 
Educacional. Sua paixão pelo conhecimento o levou a lecionar na mesma instituição por 
uma década, nas unidades de Leme, Pirassununga entre outras universidades como 
palestrantes ou professor em MBA e Pós-graduação. Durante esse período, construiu 
laços de amizade e carinho com milhares de alunos. 
 
Antes de se tornar um palestrante internacional e consultor de empresas, Silvano atuou 
em empresas genuinamente lemenses como Bonfanti, Maristela e Redentor. Hoje, ele 
lidera sua própria empresa, a SN Company, que importa produtos de diversos países e 
os distribui por todo o Brasil a partir de Leme. 
 
Além de suas atividades profissionais, Silvano Carlos Duarte se destaca por seu intenso 
trabalho social à frente da Congregação Cristã no Brasil. Há quase 40 anos, ele exerce 
a liderança não apenas em Leme, mas em toda a região entre Campinas e Ribeirão Preto, 
e mais recentemente em várias partes do Brasil e do exterior. 
 
Mesmo com compromissos e trabalhos fora do Brasil, Silvano mantém um vínculo 
inabalável com Leme. A cidade se tornou seu porto seguro, o lugar onde ele encontrou 
seu propósito e onde espera viver todos os seus dias, sempre com o compromisso de 
contribuir para o desenvolvimento e o bem-estar de sua amada cidade. 
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